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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro  de dois mil  e vinte e três (25/01/2023),  os
membros do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada
na  Rua  Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os
seguintes conselheiros Regina Aparecida Costa, Eduardo Kobayashi, Moacir  de Jesus
Valentinuci,  Ricardo Yada,  José Osmir  Bertazzoni,  Marta  Terezinha Silvestre,  Andréia
Golinelli, Wesley Batista de Campos, Maria Claudia Buoro Marques, Antônio Sérgio Rosa
de  Oliveira.  Justificou  a  ausência:  Clóvis  Misawa,  Elisangela  Cornachini  Corte  Real,
Leandro  Queiroz  Cavalli.  Ouvintes:  Luiz  Horácio  R.B  de  Moraes  (Sociedade  Civil),
Joseana Caltarossa Moreira (Sociedade Civil) e Ana Luísa Botezeli (Cantinho Vovó Sônia.
O vice-presidente Wesley iniciou a reunião com a leitura da ata última reunião do dia
16/12/2022. Após a leitura, a ata foi aprovada pelos participantes, deu segmento na pauta
com a discussão do cronograma de visitas  para  2023,  definindo as  duas instituições
sendo  elas:  Vida  Nova  e  Vovó  Nice  para  iniciar  as  visitas  conforme  indicação  do
conselheiro Clóvis, ficando definido os conselheiros: Eduardo, Antonio Sérgio e Osmir na
data de 02/02/23 na Vovó Nice e Andreia, Wesley e Moacir às 13h30 dia 09/02/23 Vida
Nova.  Ricardo  Yada  se  prontificou  a  ir  na  visita  da  Vida  Nova  para  acompanhar  as
atividades dos demais conselheiros,  sendo que na próxima reunião de fevereiro,  será
definido as demais visitas do cronograma. Devolutiva da denúncia: Antonio Sérgio segue
relato  das  últimas  visitas  na  ILPI  caritas  devido  a  denúncia.  Wesley  relata  denúncia
recebida recentemente sem nome da instituição porém sendo possível  identificar pelo
endereço. Desta forma definido que Osmir, Andréia e Wesley realizarão a visita referente
a denúncia recebida em 30/01/23. Em seguida Wesley apresentou nova denúncia sobre
caritas. Diante disso, foi exposto que o conselho oriente como ela deve proceder quanto a
falta de entrega do presente pois isso não é de competência do conselho, mas que se
enviei um e-mail a ela questionando sobre o relato de proibição de visitas do familiar ao
idoso em questão. Wesley segue com a leitura da próxima denúncia recebida do disque
100,  referente  a  sequelas  após  ato  cirúrgico  em idosa,  porém após  avaliado  será  a
denúncia encaminhada aos órgãos cabíveis pois não se trata da competência direta do
conselho,  sendo que será orientada a procurar  a OAB ou defensoria  pública. Wesley
também relata denuncia encaminhada pela Ubs Artemis encaminha ao conselho para
uma avaliação e relatos de vizinhos que expõe a situação de vulnerabilidade de um casal
de idosos do território  de Ártemis,  neste caso Clóvis  já  realizou contato com a rede.
Dando seguimento a pauta: Comissão de Monitoramento. Foi informado que os projetos
aprovados pelo conselho terão incio neste ano e será encaminhado o cronograma das
atividades  ao  conselho,  foi  formada  uma  comissão  no  ano  passado  porém qualquer
conselheiro poderá também realizar essas visitas auxiliando a comissão, Dra. Andreia se
colocou a disposição para participar dessa comissão. Devolutiva registros vencidos: Foi
apresentando as ILPIs que perderam seus registros e devem entrar com novo pedido pois
venceu a bastante tempo, e outros com solicitação de renovação, sugerido por Andreia
que  o  conselho  encaminhe  via  ofício  para  que  estas  instituições  regularizem  suas
situações diante do conselho com prazo para normalização sob pena de encaminhamento
ao Ministério Público.  Curso cuidadores: andamento, sendo que o projeto seria para os
cuidadores que já atuam nas ILPIs, neste assunto, Luiz Horário que é ouvinte relata sobre
sua experiência e o interesse em realizar o curso de cuidadores que está organizando,
relata que após o curso, tem interesse em fornecer cuidadores de idosos para o mercado.
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Informes Gerais:  Balanço destinações CMI  2022;  foi  exposto  o  valor  do  fundo nesse
momento  e  quanto  será  encaminhado  aos  projetos,  bem  como  seus  principais
contribuidores.  Lar  Velhinhos:  Dra.  Andreia  relata  que  teve  um  presidente  interino
nomeado e manteve-se a diretoria. Segundo informações do promotor foi contratado um
administrador também. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião e eu, Maria Claudia
Buoro Marques, conselheira, redigi a presente ata que será lida e se aprovada, assinada
pelo presidente e por mim.

  Wesley Batista de Campos

    Vice Presidente CMI

       Maria Claudia Buoro Marques

Conselheira CMI
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